LEI Nº 2954 DE 04 DE ABRIL DE 2012.


Altera dispositivos da Lei nº. 2837/2010, que cria cargos destinados a atender aos Programas de Agentes Comunitários de Saúde – PACS, Estratégia da Saúde da Família – ESF e Primeira Infância Melhor - PIM, e dá outras providências.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º - O artigo 3º da Lei nº. 2837, de 16 de junho de 2010, que cria os cargos de provimento efetivo, destinados ao atendimento dos Programas de Agentes Comunitários de Saúde – PACS, Estratégia da Saúde da Família – ESF e Primeira Infância Melhor – PIM passa a vigorar com a seguinte redação:

        Art. 3º. Os vencimentos dos cargos, criados por esta Lei, serão obtidos através da multiplicação dos coeficientes respectivos, pelo valor atribuído ao Padrão Referencial do Quadro de Servidores Efetivos do Município: 
	  
	COEFICIENTES SEGUNDO A CLASSE

	Padrão
	A
	B
	C
	D
	E

	01 PS
	1,00
	1,10
	1,21
	1,33
	1,46

	02 PS
	1,35
	1,49
	1,63
	1,80
	1,98

	03 PS
	1,63
	1,79
	1,97
	2,17
	2,39

	04 PS
	4,76
	5,23
	5,76
	6,34
	6,97

	05 PS
	7,10
	7,81
	8,59
	9,45
	10,40

	06 PS
	10,54
	11,59
	12,75
	14,03
	15,43


(NR)





Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias da Lei Orçamentária Anual.



Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das seguintes dotações:



08.01.10.301.0107.2023 – Assistência Médica Sanitária à População



08.02.10.301.0034.2025 – PAB VARIÁVEL - PACS – Programa Agentes Comunitários de Saúde



08.02.10.301.0034.2027 – PAB VARIÁVEL – ESF - Programa Estratégia Saúde da Família



08.02.10.301.0034.2097 – Programa Primeira Infância Melhor – PIM


08.02.10.302.0034.2031 – SAÚDE BUCAL – ESF - Programa Estratégia Saúde da Família



3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores – Pessoal Civil


            
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a contar de 1º de abril de 2012.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de abril de 2012.

CARLA MARIA SPECHT

                                                                                     Prefeita
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